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DiÁRiA
.

Extrato da Portaria nº 150 de 25 de outubro de 2023
Processo: 2023/1168230
fundamentação legal: lei nº 5.810/94/rjU, art. 145
objetivo: Participar do vi colóquio de governança Pública a ocorrer na 
escola de governança Pública - egPa
colaboradora eventual: jalUza Maria liMa silva borsatto, rg n° 
M-8.206-320, Professora-adjunta iv da Universidade federal de Uberlân-
dia. 3 e ½ (três e meia) diárias
Período: 22/11/2023 a 25/11/2023
origem: Uberlândia/Mg
destino: belém/Pa
extrato da Portaria nº 154 de 25 de outubro de 2023
Processo: 2023/1168262
fundamentação legal: lei nº.5.810/94/rjU, art. 145
objetivo: Participar do vi colóquio de governança Pública a ocorrer na 
escola de governança Pública - egPa
colaboradora eventual : barbara galleli dias, rg nº 98686061, Professora 
do Magistério superior da Universidade federal do Paraná. 3 e ½ (cinco e 
meia) diárias
Período 22/11/2023 a 25/11/2023
origem: curitiba/Pr
destino: belém/Pa

Protocolo: 1001917

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 155, de 26 de outubro de 2023
o diretor geral iNteriNo da escola de goverNaNÇa Pública do 
estado do Pará-egPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 74 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNsideraNdo o processo nº. 2023/313200,
resolve:
coNceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora deste 
órgão, conforme relação abaixo:

MAtRicuLA NoME PERioDo AQuiSitivo PERíoDo uSufRuto

3263754/7 gisele Nobre da cunha de 
Miranda 18/07/2022 a 17/07/2023 11/09/2023 a 25/09/2023

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
HÉlvio Moreira arrUda
diretor geral interino
PoRtARiA Nº 151, de 18 de outubro de 2023
o diretor geral iNteriNo da escola de goverNaNÇa Pública do 
estado do Pará-egPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 74 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNsideraNdo o processo nº. 2023/1146307,
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora deste ór-
gão, conforme relação abaixo:

MAtRicuLA NoME PERioDo AQuiSitivo PERíoDo uSufRuto

5921520/2 isabela ribeiro reis charro 
quirino 01/07/2022 a 30/06/2023 01/12/2023 a 30/12/2023

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
HÉlvio Moreira arrUda
diretor geral interino

Protocolo: 1002180

SEcREtARiA DE EStADo
DA fAzENDA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 2745/2023-SEfA/DAD, DE 17 DE outuBRo DE 2023
Processo nº 2023/1121931
desigNar a servidora rosileNe do socorro garcia araNHa, id 
func nº 7000545/2, analista contábil da administração estadual, em 
substituição ao servidor rodolfo job de araUjo correa, id func 
nº 57223785/1, contador / coordenador fazendário, no período de 
02/10/2023 a 05/11/2023, por motivo de férias.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 2904/2023-SEfA/DAD, DE 23 DE outuBRo DE 2023
Processo nº 2023/1205173
alterar, na portaria nº 1988 de 01/08/2023, publicada no doe nº 35.500 
de 08/08/2023, o período de gozo de férias do servidor rafael carlos 
caMera, id func nº 5914955/1, auditor fiscal de receitas estaduais / 
assessor fazendário, lotado na coordenação executiva regional de admi-
nistração tributária e Não tributária de belém, do período de 08/11/2023 
a 22/11/2023 (15 dias), para o período de 01/11/2023 a 15/11/2023 (15 
dias), referente ao exercício de 29/07/2021 a 28/07/2022.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício - sefa/Pa

Protocolo: 1002490

PoRtARiA Nº 789/2023-SEfA.GS, DE 25 DE outuBRo DE 2023
altera dispositivos da Portaria nº 0354, de 14 de dezembro de 2005, que 
dispõe sobre o boletim de Preços Mínimos de Mercado.
o secretário de estado da fazeNda, no uso de sua competência que 
lhe é conferida por lei e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 43 
do regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de serviço de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação - icMs, aprovado pelo decreto nº 4.676, 
de 18 de junho de 2001,
resolve:
art. 1º o anexo único da Portaria nº 0354, de 14 de dezembro de 2005, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“..............................
AGRoPEcuÁRiA

.......... ............................ ........... ........... ........... ...........
iv Pescado     

.......... ............................ ........... ........... ........... ...........
iv-34 gÓ kg  8,23 8,23

.......... ............................ ........... ........... ........... ...........
iv-56 PiraMUtaba kg  6,93 6,93

.......... ............................ ........... ........... ........... ..........”

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
reNÉ de oliveira e soUsa júNior
secretário de estado da fazenda

Protocolo: 1001901
PoRtARiA Nº 791/2023-SEfA.GS, DE 26 DE outuBRo DE 2023
altera a Portaria nº 276, de 4 de agosto de 2017, que dispõe sobre o Preço 
Médio Ponderado ao consumidor final - PMPf do produto cerveja.
o secretário de estado da fazeNda, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso ii do art. 6º do decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
considerando o disposto no § 6º do art. 8º da lei complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996 e o § 17 do art. 39 da lei nº 5.530, de 13 
de janeiro de 1989, que tratam da aplicação de preço a consumidor final 
usualmente praticado no mercado, em condições de livre concorrência;
considerando o disposto no inciso iii do art. 39 do regulamento do impos-
to sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comu-
nicação - icMs, aprovado pelo decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001,
resolve:
art. 1º fica alterado o item a seguir do anexo único da Portaria nº 276, 
de 4 de agosto de 2017, que dispõe sobre o Preço Médio Ponderado ao 
consumidor final - PMPf do produto cerveja, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
iNbePa caribeÑa lata alUMÍNio descartável 269 7898996159436 2,05 01/11/2023
.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........”

art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de novembro de 2023.
reNÉ de oliveira e soUsa jUNior
secretário de estado da fazenda

Protocolo: 1001956
PoRtARiA Nº 790 /2023-SEfA.GS, DE 26 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado da fazenda, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 138, parágrafo único, inciso i da constituição estadual e a deter-
minação constante do art. 199, c/c o caput do art. 208 da lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
considerando os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2023/1214598.
r e s o l v e:
art. 1º. Prorrogar o prazo dos trabalhos da comissão Processante ins-
tituída por meio da Portaria N. 389, de 19 de maio de 2021, publicada no 
d.o.e edição n.º 34.590 de 21 de maio de 2021, e Portaria n.º 052/2023/
gs/sefa, publicada no d.o.e edição n.º 35.274 de 01 de fevereiro de 
2023, e Portaria n.º 129/2023-sefa.gs, publicada no d.o.e edição n.º 
35.308 de 02 de março de 2023, presidida pelo servidor Márcio raY-
MOND DA SILVA CAETANO, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, identifi-
cação funcional n.º 5914942/2, por 60 (sessenta) dias, a contar de 30 de 
outubro de 2023, de acordo com o caput do artigo 208 da lei estadual n.º 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, para prosseguimento da fase instrutória 
do inquérito administrativo, referente à apuração dos fatos relatados no 
Processo administrativo disciplinar n.º 002021730003329-6.
art. 2º. esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
reNÉ de oliveira e soUsa júNior
secretário de estado da fazenda

Protocolo: 1002059

ERRAtA
.

ERRAtA tERMo DE AutoRizAção Nº 016/2023.
Matéria Publicada no Diário Oficial nº 35.489 de 30/07/2023, sob 
o número do Protocolo : 968456
oNDE SE Lê:
fUNdaMeNto legal: art. 75, ix da lei nº. 14.133/2021 c/c o art. 12, 
caput, do regulamento do siare (decreto estadual nº. 626, de 24 de 
março de 2020)
LEiA-SE:
fUNdaMeNto legal: art. 75, ix da lei nº. 14.133/2021

Protocolo: 1002077


